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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

PORTARIA NW 202 
Concede licença ao servidor PEDRO FRANCISCO DA CUNHA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao servidor PEDRO FRANCISCO DA CUNHA, ocupante 

do cargo de carreira de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria 

de Fazenda, 02 (dois) anos de licença para trato de intereSse 

particular, nos termos do Processo n2 4434/94-DRH, em consonãncia 

com o Artigo 105 da Lei Complementar n2 018/92, (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Municipio de Umuarama), no perlodo de 

03.01.95 ã 03.01.97, com prejuizo de seus vencimentos. 
Á 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 	de dezembro de 1994 

PAUL 
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